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FEDER ACA & UMICA DOS PITROLEIROS SUTI

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2019

Oficio 1/2019 - GT EQUACIONAMENTO PLANO PETROS

A Petros e Petrobras

Assunto: Consideracdes sobre o tratamento do Grupo Pré-70 no PED

A propdsito do tratamento adotado para o Grupo Pré-70 no PED, vimos
consubstanciar nossa posi¢cdo, resumindo neste documento as diversas
guestdes levantadas ao longo dos debates realizados no GT.

Primeiramente, reafirmamos que nem o AOR nem 0s seus decorrentes
TCFs foram estabelecidos com o objetivo de segregar o Grupo Pré-70 para fins
de custeio préprio, assim como o Patrimbnio Pré-70 Disponivel ndo foi criado
para se confundir com Patriménio exclusivo do Grupo Pré-70. Assim, nao
haveria que se atribuir todo o déficit ao Grupo Pds-70, tendo em vista que:

1) Os TCFs foram criados no sentido de favorecer o plano - e nao
exclusivamente os Pré-70, ja que o seu proposito era o0 aporte
contribuicbes para compensar desembolsos anteriores utilizados no
pagamento de beneficios a esse Grupo, e como forma de complementar
os valores recolhidos no ambito do Convénio Pré-70 quitado em 2001.
Tanto é assim que o valor inicial do Termo Pré-70 correspondeu a
diferenca entre o valor das Provisdbes Matematicas daquele Grupo
avaliadas com as premissas atuariais de 2006 e o valor dessas mesmas
ProvisGes Matematicas avaliadas segundo as premissas adotadas em
2001, quando da quitacdo do Convénio Pré-70, ou seja,
independentemente de qualquer patrimbnio exclusivo acumulado até
entao.

2) As mudancas realizadas no regulamento do PPSP para contemplar a
repactuacdo ndo alcancaram as disposi¢cdes que tratam do custeio de
déficits, mantendo-se a responsabilidade de todos, tal como sempre foi
estabelecido. Se fosse para isentar esse grupo do rateio de déficits, no
pressuposto de que o TCF asseguraria o permanente equilibrio desse
Grupo, o regulamento precisaria ter sido alterado para prever essa
isencdo e, analogamente, também para estabelecer que nédo seriam
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beneficiados com destinacdo de superavits, em razao de inexisténcia de
resultado positivo ou negativo que motivasse acdes de destinacdo de
superavit ou de equacionamento de déficit. E isso ndo aconteceu!

O Patrimbnio Pré-70 Disponivel foi criado apenas para balizar o
compromisso da patrocinadora no TCF, sem pretenséo de representar o
Patrimoénio proprio daquele grupo. Tanto € assim que esse Patriménio
Disponivel ndo contempla todas as rubricas contabeis proprias desse
grupo, como exigido pela legislacdo para o caso de patrimdnios de
cobertura de planos de previdéncia.

Nao se sustenta a alegacdo de que com base no TCF nao cabe
participacdo do Grupo Pré-70 nos resultados do plano porgue, além de o
Termo nao explicitar essa situacdo, ndo poderia ele alterar direitos e
deveres que o regulamento ndo alterou.

A Unica separagdo de massas prevista no AOR foi a cisdo entre
Repactuados e Nao Repactuados e, assim mesmo, para sua
implementacédo, foi necessario um processo formal, com aprovacdo em
todas as instancias competentes e que levou anos sendo avaliado antes
da aprovacéao final em fevereiro de 2018.

Partindo dessa suposta premissa de que os Pré-70 ndo devem arcar,
eles proprios, com a cota parte do déficit mutualista que Ihes cabe, entdo
gue a responsabilidade por essa cobertura seja dirigida a quem assumiu
esse compromisso em nome deles, mas nao atribuida aos P6s-70, como
admitdo no PED, o que imputou a esses participantes uma
responsabilidade que na verdade seria exclusiva da Petrobras.

Menos ainda se justifica a caracteristica inusitada da separacao dos Pré-
70, que se revelou temporaria - pelo prazo de vigéncia do Termo, o que
ndo encontra respaldo em qualquer figura prevista na legislacdo. Apés
esse prazo, a Petrobras encerra o seu compromisso e nao definiu qual
tratamento serd dado aos resultados apurados a partir de entéo.

Trata-se, portanto, de uma interpretacao que fere o Regulamento, fere o
AOR e ainda ignora a necessidade de cumprimento dos tramites
inerentes ao processo de cisédo previstos na legislacao.

Para efetivar uma ciséo legal do plano entre Pré-70 e P6s-70, haveria
que se elaborar um processo formal e adotar a regra de rateio
patrimonial proporcional as Provisbes Matematicas de cada Grupo, tal
como previsto em legislacdo e praticado em todos os processos de
separacao de massas realizados pela Petros.
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No entanto, considerando a insisténcia da Petros e da Petrobras em
segregar o Grupo Pré-70, alegando que o TCF lhes assegura um permanente
equilibrio e que, em nome desse equilibrio, cabe aos Pré-70 a parcela
patrimonial equivalente ao exato valor das Provisbes Matematicas desse
Grupo, vimos alertar para as seguintes inconsisténcias que tornam incorreta
essa interpretacdo e evidencia as incoeréncias verificadas no processo de
equacionamento, que ora considera o plano como um todo, ora considera uma
efetiva segregacédo, porém sempre em prejuizo do Grupo Pés-70.

1) O Patrimbnio atribuido aos Pré-70 (Patriménio Pré-70 Disponivel) é
composto apenas por 3 rubricas (4 nos meses de pagamento dos juros).
Assim, nado contempla todas a rubricas previstas no plano de contas das
EFPPs, em especial algumas importantes e claramente préprias desse
grupo, como € o caso das despesas administrativas (que entram no
Patrimonio Pré-70 Disponivel embutidas nas contribuicbes mensais, mas
gue nao sao descontadas desse Patrimbnio, ainda que efetivamente
destinadas ao Programa Administrativo) e os provisionamentos judiciais
realizados em decorréncia de acOes relativas a esses participantes que,
embora efetivados pelo plano, também ndo séo abatidos do Patriménio
Pré-70 Disponivel.

2) Além disso, temos ainda a questdo dos empréstimos concedidos aos
Pré-70 que nao utilizam recursos do Partiménio Pré-70 Disponivel. Se
houvesse uma efetiva segregacdo, por forca da legislacdo esses
empréstimos sO poderiam ser realizados com recursos proprios do
Grupo Pré-70. Assim, ndo resta duvida de que o Patriménio Gerencial
definido no Termo de Compromisso nao representa o efetivo Patrimdnio
de Cobertura daquele Grupo. Confirmar a tese contraria seria admitir
que Patriménios destinados a cobertura de compromissos
previdenciarios possam ser estabelecidos ao arbitrio de contratos
particulares e a revelia do disposto na Resolucdo CNPN n° 8, de
31/10/2011, que dispde sobre as normas contabeis das entidades
fechadas de previdéncia complementar.

3) A carteira do Patrimbnio Pré-70 Disponivel é composta apenas de ativos
mais rentaveis no momento, deixando para os P0s-70 todos os ativos de
menor rentabilidade, quando os aportes previstos no Convénio Pré-70 e
nos TCFs foram negociados em beneficio do plano e,
consequentemente, de todos 0s seus participantes, como amplamente
divulgado e registrado por ocasiao da repactuacao.
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Na avaliacdo atuarial do Grupo Pré-70, é utilizada a mesma taxa de
juros adotada para os P6s-70. Essa taxa, que é usada para descontos
dos fluxos de beneficios e contribuigbes, é apurada para os dois grupos
em conjunto, quando uma efetiva separacdo de massas exigiria
adequacdo da taxa para cada grupo em particular (assim como as
demais premissas de calculo) tendo em vista que essa taxa deve
expressar a capacidade de retorno dos investimentos de cada Grupo.
De onde se conclui que, na hipotese de efetiva separacdo de massas,
com carteiras patrimoniais diferentes, a taxa unificada ndo atenderia a
nenhuma delas, exigindo revisao.

Nessa hipétese de separacdo das massas, o total descasamento entre a
taxa de juros do Grupo Pré-70 e a taxa de retorno esperada para o
Patrimonio desse Grupo prejudica ainda mais os P6s-70. Se destinaram
aos Pré-70 os melhores titulos, e que tém assegurada a rentabilidade de
6% ao ano, por que o desconto dos seus fluxos é realizado a 5,27%"?
Onde esta a aderéncia da hipétese? E sabido que, quanto menor a taxa
de juros, maior o valor das Provisdbes Matematicas. Assim, 0
descompasso entre a hipbétese de taxa de juros (5,27%) e o valor
esperado dessa taxa (6%), leva a um aumento desnecessario das
Provisbes Mateméticas dos Pré-70, embutindo no célculo um superavit
potencial que esta sendo constituido as expensas do Patriménio dos
P6s-70, na medida em que, além do valor do TCF, todo o valor
necessario para compor as Provisbes Mateméticas dos Pré-70 sédo
retirados do Patrimonio dos P6s-70.

E bem verdade que o TCF estabelece claramente que as Provisdes
Matematicas Pré-70 devem ser calculadas de acordo com os regimes
financeiros, métodos de financiamento, hipéteses atuariais e demais
procedimentos técnicos adotados para as avaliagdes atuariais do Plano.
Isso acontece justamente porque considera um UGnico Plano,
contemplando participantes dos Grupos Pré-70 e P3s-70. Se houvesse
qgualquer previsao de separagcao entre os Grupos, a avaliagdo atuarial
deveria respeitar as caracteristicas proprias de cada um e néao
estabelecer que as premissas fossem mutualistas.

De acordo com a devolutiva da Petros ao Conselho Deliberativo a
propésito dos desdobramentos do Estudo da Deloitte sobre o Patriménio
do Grupo Pré-70, a Petrobras se manifesta no sentido de que os TCFs
estdo sendo cumpridos em sua integralidade e que a inclusao de outras
rubricas ndo possuiria lastro em qualquer dispositivo contratual. De fato
o TCF ndo prevé outras rubricas, e, justamente por isso, ndo é
representantivo de patriménio exclusivo do Grupo Pré-70. Pelo estudo
da Deloitte, para que esse patrimonio de fato representasse o patrimonio
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exclusivo do Grupo Pré-70, no minimo deveriam ser abatidas as rubricas
ali apontadas.

Assim, concluimos que as consideracfes aqui apresentadas expdem
as incoeréncias dos pressupostos que embasaram o tratamento do Grupo Pré-
70, confirmam a penalizacao ilegitima dos participantes P6s-70 e evidenciam a
necessidade urgente de revisdo desse tratamento, qualquer que seja a
alternativa a ser implementada em substituicdo ao PED.

Para resolver todas essas questfes e assegurar a lisura de qualquer
processo de solucdo do déficit que venha a ser implementado, basta que se
adote, na separacdo de massas, o critério de rateio patrimonial na proporgao
das Provisdes Mateméticas.

Preserva-se assim, até a data da separacdo, 0 conceito mutualista
inerente a esse plano e o respeito ao AOR, a Legislacdo, ao Regulamento do
plano e a boa técnica que, como demonstrado, foi por vezes desprezada no
eguacionamento em vigor.

Nesse sentido, solicitamos que essa matéria seja apreciada pelo GT e
encaminhada ao grupo especial que estuda a cisdo dos Grupos Pré-70 e Pos-
70, para evitar a repeticao dos erros ja verificados no processo de construcao
do PED.
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